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do documento que conste o número da conta corrente ou conta-
salário; e, p) Xerox do comprovante da escolaridade ou habilitação 
exigida como pré-requisito para provimento do cargo pretendido, 
adquirida em instituição de ensino legalmente reconhecida pelo MEC 
q) Estar devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina – 
CRM, apresentando documentação comprobatória (certidão expedida 
pelo Conselho de Classe) – inteligência do item 5.1.11 do Edital nº 
001/2018. 
  
Art. 2º - Será realizada, para os candidatos a serem empossados, 
avaliação da aptidão física e mental, que deverá envolver, dentre 
outros, exames médicos e complementares que terão por objetivo 
averiguar as condições de saúde apresentadas pelos candidatos, face 
às exigências das atividades inerentes ao cargo, cujas despesas 
relativas aos exames ficarão a cargo do candidato. 
  
Art. 3º - No caso dos Portadores de Necessidades Especiais será 
verificada também a compatibilidade de sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo pretendido. Esta avaliação será 
composta por perícia médica do município ou por médico do trabalho 
designado pelo município, que irá avaliar a condição para o exercício 
do cargo observado a condição física e mental do candidato, devendo 
seu parecer ser fundamentado especificando a espécie, o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença (CID-10). 
  
Art. 4º - Os candidatos após o efetivo exercício estarão submetidos ao 
estágio probatório, pelo período de 03 (três) anos, em conformidade 
com Art. 41 § 4º da Constituição Federal. 
  
Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração empregará a 
avaliação especial sobre o desempenho do servidor em estágio 
probatório, considerando os dispositivos constitucionais e a lei própria 
de avaliação. 
  
Art. 6º - Se a Posse não se der dentro do prazo previsto na legislação, 
o ato de provimento será declarado sem efeito. 
  
Art. 7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação 
  
Santa Cruz/RN, 09 de agosto de 2019. 
  
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito 
  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2019 
  
Anexo Único 
  
MÉDICO 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 
TOTAL DE 
PONTOS 

21 
MARCELA PENHA DA 
CÂMARA 

112286-5 65,5 

  
Santa Cruz/RN, 09 de agosto de 2019. 
  
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Arivaldo Silva dos Santos 

Código Identificador:24590BFA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E COMPRAS 

AVISO DE 1ª PRAÇA (SESSÃO PÚBLICA) DESERTA – 
LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2019 

 
O Município de Santa Cruz/RN, através do Leiloeiro Municipal, torna 
público que a 1ª praça (sessão pública) do LEILÃO Nº 001/2019, 
realizada no dia 12 de agosto de 2019, foi declara DESERTA por não 
acudirem interessados. Desta feita, a 2ª praça (sessão pública), 
objetivando a alienação de bens imóveis públicos, terá início no dia 14 
de agosto de 2019, às 10h00min, no Teatro Municipal Candinha 
Bezerra, na Av. Lourenço da Rocha, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN. O 

Edital continua disponível na sede da Prefeitura, à Rua Ferreira 
Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, no horário das 08h00min às 
12h00min, de segunda a sexta-feira ou no site 
www.santacruz.rn.gov.br – Portal de Transparência – Licitações. 
  
Santa Cruz/RN, em 12 de agosto de 2019. 
  
Leiloeiro Municipal. 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:FCFBA5A5 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2019 
 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN, torna público 
a quem interessar que estará realizando no dia 26 de agosto de 2019, 
às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, a Licitação – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 049/2019, Contratação de empresa para locação de 
veículo fechado com capacidade mínima de 20 (vinte) passageiros 
sentados, destinado ao transporte de estudantes para a cidade do Natal. 
O Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura, à Rua Ferreira 
Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, no horário das 08h00min às 
12h00min, de segunda a sexta-feira e no www.santacruz.rn.gov.br – 
Portal de Transparência – Licitações. 
  
Santa Cruz/RN, em 13 de agosto de 2019. 
  
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Carlos Antonio de Pontes 

Código Identificador:C6FE3810 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N° 1131/2019 
 
Portaria de diária nº 1131/2019 
  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 
providencias 

  
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 
  
Resolve: 
  
1 Conceder ½ (meia) diária ao Sr. MARIA DO SOCORRO DA 
SILVA, servidor deste município, ocupante do cargo de 
COORDENADORA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Valor 
unitário da diária R$70,00 (Setenta reais), totalizando o valor a ser 
pago em R$ 35,00 (trinta e cinco reais). Para custear despesas durante 
uma viagem realizada da cidade de Santana do Matos para a cidade de 
Caicó/RN. Com o objetivo de participar de uma oficina sobre 
elaboração de projetos socioambiental, no dia 07 de Agosto de 2019. 
  
Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 
  
Santana do Matos, 13 de Agosto de 2019. 
  
JOSE EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:50C02E67 
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Portaria de diária nº 1132/2019  


